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S2­C4T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  15504.010714/2008­98 

Recurso nº  000.000   Voluntário 

Acórdão nº  2401­02.029  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  23 de agosto de 2011 

Matéria  AUTO DE INFRAÇÃO 

Recorrente  TRANSPORTADORA JUPITER LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Data do fato gerador: 27/06/2008 

PREVIDENCIÁRIO  ­ CUSTEIO ­ AUTO DE  INFRAÇÃO ­ ARTIGO 32, 
IV, § 5º E ARTIGO 41 DA LEI N.º 8.212/91 C/C ARTIGO 284, II DO RPS, 
APROVADO  PELO  DECRETO  N.º  3.048/99  ­  OMISSÃO  EM  GFIP  ­ 
REMUNERAÇÃO  DE  CONTRIBUINTES  INDIVIDUAIS  ­ 
TRANSPORTADORES. 

A inobservância da obrigação tributária acessória é fato gerador do auto­de­
infração,  o  qual  se  constitui,  principalmente,  em  forma  de  exigir  que  a 
obrigação seja cumprida; obrigação que tem por finalidade auxiliar o INSS na 
administração previdenciária. 

Inobservância  do  art.  32,  IV,  §  5º  da  Lei  n  °  8.212/1991,  com  a  multa 
punitiva  aplicada  conforme  dispõe  o  art.  284,  II  do  RPS,  aprovado  pelo 
Decreto n ° 3.048/1999.: “  informar mensalmente ao Instituto Nacional do 
Seguro  Social­INSS,  por  intermédio  de  documento  a  ser  definido  em 
regulamento,  dados  relacionados  aos  fatos  geradores  de  contribuição 
previdenciária e outras informações de interesse do INSS. (Incluído pela Lei 
9.528, de 10.12.97)”. 
PREVIDENCIÁRIO ­ CUSTEIO ­ AUTO DE INFRAÇÃO ­ OBRIGAÇÃO 
PRINCIPAL  ­ CONTRIBUINTES  INDIVIDUAIS  ­ CONTRIBUIÇÃO DO 
SEGURADO NÃO DESCONTADA EM ÉPOCA  PRÓPRIA  ­  ÔNUS DO 
EMPREGADOR 

A  contratação  de  trabalhadores  transportadores  autônomos,  contribuintes 
individuais,  é  fato  gerador  de  contribuições  previdenciárias,  que  atinge 
simultaneamente dois contribuintes: a empresa e o segurado. 

O desconto de contribuição e de consignação legalmente autorizadas sempre 
se presume feito oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada, não 
lhe  sendo  lícito  alegar  omissão  para  se  eximir  do  recolhimento,  ficando 
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diretamente responsável pela importância que deixou de receber ou arrecadou 
em desacordo com o disposto nesta Lei. 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004 

AUTO DE INFRAÇÃO ­ OBRIGAÇÃO PRINCIPAL ­ CONTRIBUINTES 
INDIVIDUAIS  ­  NULIDADE  DA  AUTUAÇÃO  ­  CERCEAMENTO  DE 
DEFESA ­ FALTA DE DEFINIÇÃO DOS FATOS GERADORES. 

Houve  discriminação  clara  e  precisa  dos  fatos  geradores,  possibilitando  o 
pleno conhecimento pela  recorrente não  só no  relatório de  lançamentos,  no 
DAD, bem como no relatório fiscal. 

PREVIDENCIÁRIO  ­  CUSTEIO  ­  NOTIFICAÇÃO  FISCAL  DE 
LANÇAMENTO  DE  DÉBITO  ­  APLICAÇÃO  DE  JUROS  SELIC  ­ 
MULTA MORATÓRIA ­ PREVISÃO LEGAL. 

Dispõe a Súmula nº 03, do CARF: “É cabível a cobrança de  juros de mora 
sobre  os  débitos  para  com  a  União  decorrentes  de  tributos  e  contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa 
referencial do Sistema Especial de Liqüidação e Custódia ­ Selic para títulos 
federais.” 

O contribuinte inadimplente tem que arcar com o ônus de sua mora, ou seja, 
os juros e a multa legalmente previstos. 

PREVIDENCIÁRIO  ­ CUSTEIO ­ AUTO DE  INFRAÇÃO ­ ARTIGO 32, 
IV, § 5º E ARTIGO 41 DA LEI N.º 8.212/91 C/C ARTIGO 284, II DO RPS, 
APROVADO  PELO  DECRETO  N.º  3.048/99  ­  NFLD  CORRELATAS  ­
CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS­ AÇÕES TRABALHISTAS. 

A  sorte  de  Autos  de  Infração  relacionados  a  omissão  em  GFIP,  está 
diretamente  relacionado  ao  resultado  das NFLD  lavradas  sobre  os mesmos 
fatos geradores. 

Recurso Voluntário Negado  

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos: I) rejeitar 
a preliminar de nulidade; e II) no mérito, negar provimento ao recurso. 

Elias Sampaio Freire ­ Presidente 

 

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira ­ Relatora 

 

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire, 
Elaine  Cristina  Monteiro  e  Silva  Vieira,  Kleber  Ferreira  de  Araújo,  Igor  Araújo  Soares, 
Marcelo Freitas de Souza Costa e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira. 
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Relatório 

O  presente  Auto  de  Infração  de  obrigação  acessória,  lavrado  sob  n. 
37.170.783­8, em desfavor da recorrente, originado em virtude do descumprimento do art. 32, 
IV, § 5º da Lei n ° 8.212/1991, com a multa punitiva aplicada conforme dispõe o art. 284, II do 
RPS, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999. Segundo a fiscalização previdenciária, o autuado 
não informou à previdência social por meio da GFIP todos os fatos geradores de contribuições 
previdenciárias. 

No  caso,  em  ação  fiscal  na  empresa,  constatou­se  que  a mesma  elaborou  e 
apresentou Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informação a 
Previdência Social­GFIP, com dados inexatos no campo "REMUNERAÇÃO", o que constitui 
infração ao disposto no art.32,  inciso  IV, paragrafo 5 da Lei 8.212/91. A empresa deixou de 
informar o valor do salário­de­contribuição de carreteteiros contratados.  

Importante,  destacar  que  a  lavratura  do AI  deu­se  em  27/06/2008,  tendo  a 
cientificação ao sujeito passivo ocorrido no dia 03/07/2008.  

Não conformada com a autuação a recorrente apresentou impugnação, fls. 27 
a 38. 

Foi  exarada  a  Decisão­Notificação  ­  DN  que  confirmou  a  procedência  do 
lançamento, conforme fls. 74 a 77 .  

Não  concordando  com  a  decisão  do  órgão  previdenciário,  foi  interposto 
recurso pela notificada, conforme fls. 82 a 93. Em síntese, a recorrente em seu recurso alega ser 
a multa indevida, senão vejamos: 

1.  Nulidade  da  autuação,  tendo  em  vista  a  imprecisão  e  incompletude  das  informações 
lançadas, importando cerceamento do direito de defesa, já que o DAD – Discriminativo 
Analítico  de  Débito  (fls.  07/08)  não  indicou  as  bases  de  cálculo  que  foram  utilizadas 
quando do cálculo do tributo; 

2.  Omissão da fiscalização, ao lançar tributos relativos à retenção legal de 11% a ser feita 
sobre a remuneração dos carreteiros autônomos, sem que fosse verificada previamente a 
existência de recolhimentos feitos pelos mesmos, o que caracterizaria o recolhimento em 
duplicidade; 

3.  Incorreção da base de cálculo utilizada pelo Fisco, uma vez que o valor deve ser apurado 
com base na remuneração ou retribuição efetivamente paga ao carreteiro autônomo, e não 
sobre o valor do frete, com base no artigo 195 da Constituição Federal e artigos 11 e22 
da Lei n.° 8.212, de 24 de julho de 1991; 

4.  A  aplicação  de  multa  que  ofende  os  princípios  da  proporcionalidade,  da  capacidade 
contributiva e do não­confisco; 
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5.  A aplicação de juros SELIC de juros inconstitucionais e ilegais, ante o disposto no artigo 
161, § 1.0 do Código Tributário Nacional. 

6.  Requer  o  reconhecimento  da  improcedência  da  autuação,  ante  a  possibilidade  da 
duplicidade  em  face  da  necessidade  de  averiguar  o  recolhimento  do  autônomo  e,  caso 
não acatadas as razões apresentadas, que a multa seja modificada para valor menor. 

7.  Tendo  em  vista  a  vinculação  deste  processo  com  os Autos  de  Infração  de Obrigações 
Principais  DEBCAD  37.131.652­9  e  37.131.653­7,  requer  seu  sobrestamento  até  o 
julgamento final dos mesmos. 

A DRFB encaminhou o recurso a este conselho para julgamento. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Relatora 

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE: 

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação à fl92 a 93. 
Superados os pressupostos, passo as preliminares ao exame do mérito. 

DAS QUESTÕES PRELIMINARES: 

NULIDADE  PELA  NÃO  DISCRIMINAÇÃO  CORRETA  DOS  FATOS 
GERADORES 

Em  primeiro  lugar  cumpre­nos  destacar  que  o  procedimento  fiscal  atendeu 
todas  as  determinações  legais,  não  havendo,  pois,  nulidade  por  cerceamento  de  defesa, 
conforme  alegado  pela  recorrente.  Destaca­se  como  passos  necessários  a  realização  do 
procedimento: 

Ø  autorização por meio da emissão do Mandato de Procedimento Fiscal – 
MPF­  F  e  complementares,  com  a  competente  designação  do  auditor 
fiscal responsável pelo cumprimento do procedimento; 

Ø  intimação  para  a  apresentação  dos  documentos  conforme  Termos  de 
Intimação  para  Apresentação  de  Documentos  –  TIAD,  intimando  o 
contribuinte  para  que  apresentasse  todos  os  documentos  capazes  de 
comprovar o cumprimento da legislação previdenciária;  

Ø  autuação  dentro  do  prazo  autorizado  pelo  referido  mandato,  com  a 
apresentação ao contribuinte dos fatos geradores e fundamentação legal 
que constituíram a lavratura do auto de infração ora contestado, com as 
informações  necessárias  para  que  o  autuado  pudesse  efetuar  as 
impugnações que considerasse pertinentes. 

Neste sentido, as alegações de que o procedimento não poderia prosperar por 
não ter a autoridade realizado a devida indicação quanto ao critério utilizado para a realização 
do  enquadramento,  não  lhe  confiro  razão.  Observamos  que  o  relatório  Fiscal  da  Infração 
descreve que os fatos geradores refere­se a remuneração dos transportadores autônomos, sendo 
que na NFLD conexa a esse AI, foi discriminado por competência os valores das contribuições 
dos  segurados contribuintes  individuais. Ademais,  à  fl. 18  foi anexado planilha  identificando 
por competência o valor da multa aplicada. 

Superadas as preliminares, passo ao exame do mérito 

DO MÉRITO 
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Conforme prevê o art. 32, IV da Lei n ° 8.212/1991, o contribuinte é obrigado 
informar ao INSS, por meio de documento próprio, informações a respeito dos fatos geradores 
de contribuições previdenciárias, nestas palavras: 

 Art. 32. A empresa é também obrigada a: 

(...) 

 IV  ­  informar  mensalmente  ao  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social­INSS,  por  intermédio  de  documento  a  ser  definido  em 
regulamento,  dados  relacionados  aos  fatos  geradores  de 
contribuição previdenciária e outras informações de interesse do 
INSS. (Incluído pela Lei 9.528, de 10.12.97)­ (grifo nosso) 

Segundo  a  fiscalização  previdenciária,  a  recorrente  deixou  de  informar  a 
remuneração  por  segurado  por  competência  referente  aos  transportadores  autônomos  que 
contratou. 

Justificável  apenas  a  necessária  apreciação  do  desfecho  do  julgamento  da 
NFLD que indicou como fatos geradores as remunerações pagas aos transportadores tendo em 
vista que a procedência dos fatos geradores descritos no AI – obrigação principal, determina a 
procedência de autuação pela não informação daqueles fatos em GFIP. 

Dessa maneira, não  tem porque o presente auto­de­infração ser  anulado em 
virtude  da  ausência  de  vício  formal  na  elaboração.  Foi  identificada  a  infração,  havendo 
subsunção  desta  ao  dispositivo  legal  infringido.  Os  fundamentos  legais  da  multa  aplicada 
foram discriminados e aplicados de maneira adequada. 

Destaca­se  que  as  obrigações  acessórias  são  impostas  aos  sujeitos  passivos 
como  forma  de  auxiliar  e  facilitar  a  ação  fiscal.  Por  meio  das  obrigações  acessórias  a 
fiscalização conseguirá verificar se a obrigação principal foi cumprida.  

Como é sabido, a obrigação acessória é decorrente da legislação tributária e 
não apenas da lei em sentido estrito, conforme dispõe o art. 113, § 2º do CTN, nestas palavras: 

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 

§  1º  A  obrigação  principal  surge  com  a  ocorrência  do  fato 
gerador,  tem por  objeto  o  pagamento  de  tributo  ou penalidade 
pecuniária  e  extingue­se  juntamente  com  o  crédito  dela 
decorrente. 

§  2º  A  obrigação  acessória  decorre  da  legislação  tributária  e 
tem  por  objeto  as  prestações,  positivas  ou  negativas,  nela 
previstas  no  interesse  da  arrecadação  ou  da  fiscalização  dos 
tributos. 

§  3º  A  obrigação  acessória,  pelo  simples  fato  da  sua 
inobservância, converte­se em obrigação principal relativamente 
à penalidade pecuniária. 

A  legislação  engloba  as  leis,  os  tratados  e  as  convenções  internacionais,  os 
decretos  e  as  normas  complementares  que  versem,  no  todo  ou  em  parte,  sobre  tributos  e 
relações jurídicas a eles pertinentes, conforme dispõe o art. 96 do CTN. 
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Assim, foi correta a aplicação do auto de infração ao presente caso pelo órgão 
previdenciário. O relatório fiscal, indicou de maneira clara e precisa todos os fatos ocorridos, 
havendo subsunção destes à norma prevista no art. 32, da Lei n ° 8.212/1991. 

Vale  destacar,  ainda,  que  a  responsabilidade  pela  infração  tributária  é  em 
regra objetiva, isto é independe de culpa ou dolo. 

Resta­nos agora, averiguar a procedência dos fatos geradores não informados 
em GFIP, o que se faz possível, por estar sendo submetida a julgamento nesta mesma sessão a 
NFLD que constitui o crédito. Assim, transcrevo ementa do acordão 2401­02.027 conexo com 
o AI em questão. 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 

Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004 

PREVIDENCIÁRIO  ­  CUSTEIO  ­  AUTO  DE  INFRAÇÃO  ­ 
OBRIGAÇÃO PRINCIPAL ­ CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS ­ 
CONTRIBUIÇÃO  DO  SEGURADO  NÃO  DESCONTADA  EM 
ÉPOCA PRÓPRIA ­ ÔNUS DO EMPREGADOR 

A  contratação  de  trabalhadores  transportadores  autônomos, 
contribuintes  individuais,  é  fato  gerador  de  contribuições 
previdenciárias, que atinge simultaneamente dois contribuintes: 
a empresa e o segurado. 

O  desconto  de  contribuição  e  de  consignação  legalmente 
autorizadas  sempre  se  presume  feito  oportuna  e  regularmente 
pela  empresa  a  isso  obrigada,  não  lhe  sendo  lícito  alegar 
omissão  para  se  eximir  do  recolhimento,  ficando  diretamente 
responsável  pela  importância  que  deixou  de  receber  ou 
arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei. 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 

Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004 

AUTO  DE  INFRAÇÃO  ­  OBRIGAÇÃO  PRINCIPAL  ­ 
CONTRIBUINTES  INDIVIDUAIS  ­  NULIDADE  DA 
AUTUAÇÃO  ­  CERCEAMENTO  DE  DEFESA  ­  FALTA  DE 
DEFINIÇÃO DOS FATOS GERADORES. 

Houve  discriminação  clara  e  precisa  dos  fatos  geradores, 
possibilitando o pleno conhecimento  pela  recorrente  não  só  no 
relatório de lançamentos, no DAD, bem como no relatório fiscal. 

PREVIDENCIÁRIO  ­ CUSTEIO  ­ NOTIFICAÇÃO FISCAL DE 
LANÇAMENTO DE DÉBITO ­ APLICAÇÃO DE JUROS SELIC 
­ MULTA MORATÓRIA ­ PREVISÃO LEGAL. 

Dispõe  a  Súmula  nº  03,  do  CARF:  “É  cabível  a  cobrança  de 
juros de mora sobre os débitos para com a União decorrentes de 
tributos  e  contribuições  administrados  pela  Secretaria  da 
Receita  Federal  do  Brasil  com  base  na  taxa  referencial  do 
Sistema  Especial  de  Liqüidação  e Custódia  ­  Selic  para  títulos 
federais.” 
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O  contribuinte  inadimplente  tem  que  arcar  com  o  ônus  de  sua 
mora, ou seja, os juros e a multa legalmente previstos. 

Recurso Voluntário Negado  

Quanto ao julgamento em conjunto para que se determine o valor da multa, 
note­se que o ajuste da mesma já foi explicitado pela autoridade julgadora e 1. Instância, sendo 
desnecessária nova averiguação face a metodologia aplicada encontra­se em consonância com 
a estabelecida por este colegiado. 

O  Auto  de  Infração  sendo  aplicado  da  maneira  como  foi  imposto  não  se 
transforma em meio obtuso de arrecadação. Na legislação previdenciária, a aplicação de auto 
de infração não possui a finalidade precípua de arrecadação, o que pode ser demonstrado pela 
previsão de atenuação ou até mesmo da relevação da multa, neste último caso o  infrator não 
pagará nenhum valor (art. 291 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n 
° 3.048/1999). 

Os valores aplicados em auto de infração pela omissão ou erro na entrega da 
GFIP  justificam­se  pelo  fato  da  importância  deste  documento  para  administração 
previdenciária. As  informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do 
Tempo  de  Serviço  e  Informações  à  Previdência  Social  servirão  de  base  de  cálculo  das 
contribuições  arrecadadas  pelo  INSS  e  comporão  a  base  de  dados  para  fins  de  cálculo  e 
concessão dos benefícios previdenciários. Desse modo, a omissão irá prejudicar não apenas a 
autarquia  previdenciária,  mas  principalmente  o  segurado  do  Regime  Geral  de  Previdência 
Social. Não possuindo caráter confiscatório a multa aplicada. 

Assim,  foi  correta  a  aplicação  do  auto­de­infração  ao  presente  caso,  não 
tendo  o  recorrente  apresentado  prova  que  o  afastaria  da  condição  de  responsável  pela  falta 
cometida. 

Não  obstante  a  correção  do  auditor  fiscal  em  proceder  ao  lançamento  nos 
termos do normativo vigente à época da lavratura do AI, importante observar que a autoridade 
julgadora  procedeu  ao  ajuste  da  multa  de  acordo  com  o  disciplinado  na  Lei  11.941/2009, 
devendo ser esse critério exposto nas fls. 86 a 88, observado quando da execução do julgado. 

CONCLUSÃO 

Pelo  exposto,  voto  pelo  CONHECIMENTO  do  recurso,  para  rejeitar  a 
preliminar de nulidade e no mérito NEGAR­LHE PROVIMENTO. 

É como voto. 

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira 
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